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 Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO
 CNPJ nº 42.752.600/0001-56

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  de  São  Desidério  aprovou,  e  eu,
GERSON DE CARVALHO PEREIRA, Presidente, no uso de suas atribuições
regimentais, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO Nº 02, DE 29 DE MARÇO DE 2023.
 

CRIA  O  CONCEITO  “CÂMARA  MUNICIPAL
DE DESIDÉRIO, SUA VOZ, NOSSA FORÇA”,
A  SER  USADO  EM  TODOS  OS  ATOS
ADMINISTRATIVOS  E  DOCUMENTOS  DO
LEGISLATIVO MUNICIPAL.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO resolve:

Art.  1º Fica  criado,  no  âmbito  da  Câmara  Municipal, o  conceito
“CÂMARA MUNICIPAL DE DESIDÉRIO, SUA VOZ, NOSSA FORÇA”, a ser
utilizado em todos os documentos do Legislativo Municipal:

Estado da Bahia “Sua voz, nossa força”
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São Desidério, 29 de março de 2023.

GERSON DE CARVALHO PEREIRA 
Presidente da Câmara Municipal

Biênio 2023/2024
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